
APROVADO, POR  O T O 	VOTOS. 
SESSÃO DE.?  

CÂMARA MUN. S. D. DAS DORES - M. G. 

DENTE 	SElTÁPID 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DAS DORES 
Estado de Minas Gerais 

LEI No 	 

"Altera o Anexo 1 da Lei n° 002/97, 
de 23/01/1997"... 

O Povo de São Domingos das Dores, por seus representantes, aprovou, 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1°- O Anexo 1, criado pelo Artigo 12 da Lei n° 002/97 de 23/O 111997, fica 
alterado e acrescido na forma seguinte: 

ANEXO 1 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Denominação 	 - Quantidade - Nível - Salário base em R$ 
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Art. 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
disposições em contrário. 

Mando, portanto, a quantos o conhecimento desta 
cumpram e façam cumprir, por inteiro, como nela se contém. 

- 

450,00 

e revogam-se as 

pertencer que a 

São Domingos das Dores, de outubro de 1997. 
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